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N2 095 
DECRETO N2 526/91, DE 27 UE NOVEMBRO DE 1991 

Macapi-AP. 16 de setembro de 1993. 

Preftlto Munldptl dt ,..., 
.IOAO II08CO ~AI'AÜO ~AO 

Chfft de Gablr»te do Prefeito 

LUfZ AUIERTO COSTA GUEDeS 
Vlt»Prefelto do MunldJ;Jio de Macapj 

CLAUDIO PINHC1 SANTANA 

SECil B1:· UUA I JO 
Secret4rio Municipal de Admln/straçlo 

OUAIRACA CARVAO NUNES 

Secret4rlo Municlpel de Ptantlj., tkOanlz. e Melo Ambienle 

CL.AUOIO FERNANDEZ VASOUES 

Procurador Gerll MunlcifMI 
SEMSTIAO GOlES De FARIAS 
~ Munlcipel de E~lo .-cultura 

ICI.OER IMGALHAES 
5«::1 .... ~I de~ Comunltlrl11 

JUitACY DE ALWIOA ALENCAR 

I AT~S DO PODBR .BX~~UT~ 
LEI ~ 542193 • PW-1, de 10 de setembro de 1993. 
~ 

DENÕMINÁ DE "PROFESSORA MARIA 
LUCILA BRAZÃO" A AVENIDA SEM DE· 
NOMINAÇÃO, LOCALIZADA NO LOTEA· 
MENTO UNIVERSIDADE, COM INICIO NA 
QUADRA 16 E TÉRMINO NA Q~ADAA 105, 
CONFORME PLANTA EM ANEXO. 

O Prefeito Municipal de Ma~: 

fJço saber que a Clmara Municipal de Macapâ de· 
ereta e eu ~anciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica denominada de "P-rofessora MARIA 
q,JCILA BR~O", a Avenida sem denqminação, localizada 
rp loteamef1l9 UNIVERSIDADE, com infcio na Quadra 16 
~ \tfmino na O!J~dra 105. 

Art. ~ - Esta Lei entrará em vi99r na data de sua 
pul;)~çaçlo, reVQQtdas as disposições ern contrário. 

PA~ÇIO LAUAINE)Q DOS SANTOS QANHA, ~m 10 de 
~de1993. 

JOÃO BOSG{:) PAPALéO PAES 
Prefeito Mynicipal de Macapâ 

Secretlfrlo Municipal de Serviços PIJbllcos 

CARLOS ALBERTO DE IIIRANDA SANTOS DA SILVA 

SecretArio Municipal de S.IJde 
JO~ ROBEffTO SANTOS DA RVA 

Sect81Arlo Municipal de Obras e Vlaçlo 
AMfl. TON UMA TO COUTINHO 

Secretlfrlo Municipal de Flnançu 

ARTHIJR DE JESUS BARBOSA BOTAO 

LEI N'2 543193- PMM, de 10 de setembro de 1993. 

DENOMINA OFICIALMENTE, DUAS AVE
NIDAS DO BAIR~O UNIVERSIDADE, NA 
CIDADE DE MACAPÁ. 

O Prefeito Municipal de Macap4: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Macapé de

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 -As duas Avenidas do Bairro Universidade, 
que ainda não possuem denominação oficial, passam a ser 
denominadas de conformidade com o Anexo I, da presente 
Lei. 

Art. ~ - A presente Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, .em 
1 o de setembro de 1 993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapâ 

DECRETO N9 473/93-PMM, de 03 de setembro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, Inciso I 
da Lei Orgânica do Municrpio de Macapá, de 20 de junho de 
1992 e, considerando os termos do Ofrclo n9 347/93· 
GABISEMECIPMM. de 26 de agç>sto de 1 993; 
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. , DEQFiE;~.A: . . ; .. :··: ·•·· . 

Art. 19 - ~ESIGNAR. 01 eervktor11 EDGAR DE 
PAULA RODRIGUES, Coordenador do Museu da lmtgom t 
do Som; GILVANETE DE OUVElRA COLARES, Diretora do 
Departamento de Cultura, Esporte e Lazer; JOS~ ALBERTO 
TOSTES, Arqliteto; RAI,MUNOO GUEDES DE ARAÚJO, 
Diretor do Departamento de Ensino e AdministraçAo Escolar 
e JUPIRA SAIDY DO AMARAL, Supervlsora, para, sob a 
presidência do primeiro, constlturtem a Comisslo encarrega
da de planejar e executar as ações indispensáveis à realiza
ção do Concurso Mt,~nicipal ·denominado : ·seMANA DO 
FOLCLORE", voltado para ·a corn!XIIdade macapaense, obje
tivando a descoberta de talentos, ria produçAo de Cartazes e · 
Slogan sobre a questão folclórica. 

Art. ~ - A Comissão ora institufda. terá o prazo de 
30 (trinta) dias, çontados da data de sua instalaçAo, para 
apresentar o resultado final dos trabalhos, em circunstancia
do relatório, para as considerações do Exmó. Senhor Prefei
to. 

Art. ~ - Este Decreto entra em vigor a contar da 
data de sua pubficação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Di:-SE Cli:NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
PALÁCIO LAURINOO DOS SANTOS BANHA, em 03 de 
setembro de 1993. 

CÚUDIO PINHO SANTANA 

Prefeito Munldpll de IIKII.,. em Exerdcto 

DECRETO NCJ 474193-PMM, de 03 de setembro de 1993. 

O Prefeito Municipal de AiaCB~M. usando 

das atribuições que .lhe. são conferidas pelo Art. 222, Inciso I 
da Lei Orgânica do Municfpio; 

CONSIDERANDO a necessidade de dar o pleno 
desenvolvinento da função social das terras urbanas do Mu
rjçfpio; 

CONSIDERANDO o q~ consta nos autos do Pro
cesso Administrativo nCJ 5884!93-PMM, 

DECRETA : 

Art. 19 - Ficam cancelados todos os dados cadas
trais e os ~s documentos emitidos pela Prefeitura Muni
cipal de Macapá, em favor de JOMAR DA SILVA FERREI· 
RA, referente ao Lote de terrá-urbano de~ 370 (antigo 20), 
Quadra 5, Setor 09, situado nesta cidade, à Av. dos Tupini
quins. 

Art. ~ - A posse do lote e os demais direitos a este 
inerentes, retornam ao Municfpio de Macapá. 

Art. ~ - Este Decreto entra em vigor na da data de 
sua publicaçAo, revogàdas as disposições em contrArio. 

~-5E CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
PALÁCIO LAURINOO DOS SANTOS BANHA, . em 03 de 
sea•lbrode 1993. 

CLA&lDIO PINHO SANTANA 
Pretello Munlc ... l de M•c•.,. em Exerclclo 

DECRETO N9 475193-PMM, de 03 de setembro de 1993. 

O Pref.,to Mun~pel • M~ ulando 
dl• alrlbuiQOt• ..,.. qut lho .ao conttt1det Pflo Art. 222. 
Inciso I da Lei Orgânica do Municfplo.de MacapA,. de 20 de 
junho de 1992 e, 

CONSIDERANDO o disposto nos autos do Pro
cesso Administrativo n9 7683193-PMM, orlginérlo do Offclo ~ 
201193-FR/MCP.CATTANI, de 19 de abril de 1993. 

DECRETA: 

Art. 19 ~ALTERAR as Mnhas de Onibus concedidas 
através do Contrato de Concesslo ~ 230183-PMM, renova
da através do Decrek> n9 001192, de 09 de janeiro de 1992, 
passando as Linhas C6dlgos 01 e 02 a funcionar com as se
guintes especiftcaçOes: 

CÓDIGO • UNHA 

01 
02 

JARDIM FELICIDADE 
JARDIM FELICIDADE 

CÓDIGO PlACA DE INDICAÇÃO DE mNEAÁRIO 

01 

02 

a) Quando o sentido tor Bairro/Centro. 
Centro (M. Central) 

b) Quando o sentidO. for Centro/Bairro. 
Centro (M. Central). 

a) Quando o sentido Bairro/Centro. 
Slo Canilo (M. Central). 

b) Quando o sentido for Centro/Bairro. 
S., Camllo (Bairro). 

Art. ';!l - Este Oecrn> entra em vigor na da data de sua publ
caçAo, revogadas as dísposiç6es em contririo. 

0~-SE CI~NCIA, ,.~IS E-SE E PUBLIQUE-SE. 
PALÁCIO LAURINDO OOS SANTOS BANHA, em 03 de 
setembro de 1993. 

CLÁUDIO PINHO SANTANA 
Prefeito Municipal de Macapâ em Exercfclo 

DECRETO N9 476193-PMM, de 03 de setembro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macsp4 usando 
das atribuições que lhe slo conferidas pelo Art. 222. Inciso I, 
da Lei OrgAnica do Mun~; 

CONSIDERANDO ainda o disposto nos Arts. 46, 
inciso 111, aKnea "a" e 47 da citada Lei; 

CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 126 e 127, 
Parágrafo Único, inciso I, alfnea •c", da Lei ~ 133f80..PMM, 
combinado com o Art. 19 da Lei ~ 479192-PMM; e 

CONSIDERANDO finalmente o que consta nos 
autos do Processo Administrativo ~ 4639193, de 25 de maio 
de 1993, 

DECRETA : 
Art. 19- APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE POR 

TEMPO DE SERVIÇO, o servidor SEBASTIÃO VIEIRA DA 
SILVA, ocupante da categoria funcional de Artffice de Cons
trução Civil, Código AT-022, Classe O, Nfvel16, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras e Viaçlo, pertencente ao 
Quadro de Servidores PCibllcos do Municfplo de Macapé -
Prefeitura Municipal. 
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Art. 'i!i • O seryldor perceberá mensalniente como 
proventos de sua aposentadoria, o valor correspondente ao 
vencimento do cargo de Artmce de Construçlo Civil, Código 
AT-o22, Classe O, Nrvel 16, acrescido. de 20% (vinte por 
cento), por encontrar-se na última classe da respectiva car· 
reira, mais 34% (trinta e quatro por cento) de anuênlos. 

Art. 39 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
pubRcaçAo, revogadas as dispqslçOes em contrário. 

REGISTRE-$E, PUBLiqUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, em 03 de setembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALéO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
03 dias do mês de setembro de 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
SecretArio Municipal de Administração 

DECRETO N~ 4n/93-PMM, de 08 de setembro de 1993. 

O Prefeito .Municipal de Maca/)4, usando 
das atribuições que lhe sAo conferidas pelo Art. 222, Inciso 11, 
da Lei Orgânica do MunicCpio, e consí9erando o que consta 
no Offcio n~ 329/93-SEMPLUMA, datado de 24.de agosto de 
1993, 

DECRETA : 

Art. 1 ~ • EXONERAR EURY SALES FARIAS, do 
Cargo de Provimento em Comi~são, de Diretor do Departa· 
rnento Municipal de Transportes Urbanos, correspondente ao 
Código DAS.101.2, do Grupo Direção e Assessoramento 
Superior- DAS.100, da Secretaria Municipal de ~lanejamen
to, Urbanização e Melo Ambiente, a partir de 08 de setembro 
de 1993. 

Art. ~ - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 08 de setembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALéO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
08 qias do mês de setembro de 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO ~ 478/93-PMM, de 08 de setembro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, Inciso 11 , 
da Lei Orgânica do Municfpio, e considerando o que consta 
no offcio n9 329/93-SEMPLUMA, datado de 24 de agosto de 
1993, 

DECRETA : 

.. ~M 
..... o .. . - .. - - •••• -·-· ••• ~ .. ~ 

Art. 1~ - EXONERAR ANA KARINÀ NASCIMENTO 
SILVA, elo Cargo de Provimento em Comissão, de Chefe da 

DivisAo de Transportes Urbanos, correspondente ao Código 
DAS.1 01.1, do Grupo Direção e Assessoramento. Superior -
DAS.1 00, da Secretaria Municipal de Planejamento, Urbani
zaçlo e Meio Ambiente, a partir de 08 de setembro de 1993. 

Art. ~ - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrArio. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 08 de setembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
08 dias do mês de setembro de 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO N~ 479/93-PMM, de 08 de setembro de 199~ 

O PREFErrO MUNICIPAL DE AfACAPA, 
usando das atribuições que lhe sAo conferidas pelo Art. 222 
l(lciso 11, da Lei Orgânica do Município, e cõnslderando o que 
consta no Offcio n9 329/93-SEMPLUMA, datado de 24 de 
agosto de 1993, 

DECRETA : 

Art. 111 NOMEAR ANA KARINA NASCIMENTO 
SILVA, Arquiteta, pertencente ao Convênio n9 021 ~ 
PMM/EMDESUR, para exercer o Cargo de Provimento em 
Comissão, de Diretora do Departamento Municipal de Trans· 
portes Urbanos, correspondente ao Código DAS.1 01.2, do 
Grupo Direção e Assessoramento Superior - DAS.100, da 
Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanização e Meio 
Ambiente, a partir de 08 de setembro de 1993. 

Art. ~ - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palãcio LAURINDO BANHA, 08 de setembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALéO PAES 
Prefeito Municipal de Macapâ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
08 dias do mês de setembro de 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Secretârio Municipal de Administração 

DECRETO N9 480/93-PMM, de 08 de setembro de 1993. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AfACAPA, 
usando l:las atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Inciso 11, da Lei OrJiaica do Municfpio, e considerando o que 
consta no Offcio n~ 329193-SEMPLUMA, datado de 24 de 
agosto de 1993, 

DE C R ETA : 
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Art. 111 ·EXONERAR ARTUR MAGNO PONTES 
SOTÃO, do Cargo de Provimento-em Comltllo, dt Chlft da 
Dlvlllo de Controlo OperMionll dt PltOIIIZI9Io1 oorrttpon
dento ~Código DAS.101.1,·dQ Orur» Dlroqlo 1 AtiiiiOt 
ramento Superior· DAS.100, da Secretaria Municipal de Pia· 
nejamento, Urbanização e Melo Ambiente, a pertlr de 08 de 
setembro de 1993. 

Art. 'Zíl • Este Decreto entra. em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrArio. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 08 de setembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá · 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnistr~çlo. aos 
08 dias do mês de setembro de 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO N2 481193-PMM, de 08 de setembro de 1993. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACÂPÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas ~lo Art. 222, 
Inciso 11, da Lei Orgânica do Municfpio, e considerando o que 

I 

consta no Offcio n2 329193-SEMPLUMA, datado de 24 de 
agosto de 1993, 

DECRETA: 

Art. 12 • NOMEAR ARTUR MAGNO PONTES SO· 
TÃO, Arquiteto, pertencente ao ·Convênio n9 021f90. 
PIMMIEMDESUR, para exercer o Cargo de Provi~nto em 
Comissão, de Chefe da Divisão de Transportes l}[banos, 
correspondente ao Código DAS.1 01 .1, do Grupo Direção e 
Assessoramento SÚperior - DAS.1 00, da Secretaria Munici· 
pai de Planejamento, Urbanização e Meio Ambiente, a partir 
de 08 de setembro de 1993. 

Art. 'i!1 - Es~e Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E. CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 08 de setembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
PrefeitQ Municipal de Macapá 

PublicadO nesta Secretaria Municipal de ~dministraçAo, aos 
08 dias do mes de setembro de 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO N~ 482 '93-PMM, de 08 de setembro de 1993 . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando das atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Inciso 11, da Lei Orgânica do Município, e considerando o que 
consta no Offcio n9 329 '93-SEMPLUMA, datado de 24 de 
agosto de 1993. 

DECRETA : 

Art. 10 ··NOMEAR·HAAOLDO TAVARES MATO$, 
Arquiteto .. pertencente 10 Convtnlo rfi 021 f80.PMMIEMDE-
8UR, P11'1 IXtrotr o Cargo dl PI"'YYmmnto tm Comlnlo, dl 
Ohtft dl Divido do Oontrokt Optraolonll dt ~açlo, 
correspondente ao eódlgo DAS.1 01 .1, do. Grupo otreçlo e 
Assessoramento Superior • DAS.1 00, da Secretarja Munici
pal de Planejamento,· Urbanlzaçlo e Melo Amblenté, a partir 
de 08 de setembro de 1993. 

Art. 'Zíl ·Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publcaçAo, revogadas as disposições em contrArio. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E Cl:JMPRA·SE. 
Palácic' I.AURIND06ANHA, 08 de setembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de MacapA 

Publicado nesta Secretaria Muricipal de Adrrinltnçlo, aos 
08 das do mês de setembro de 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
SecretArio Municipal de Admlnlstraçlo 

DECRETO N9 483193-PMM, de 09 de setembf'o de 1993. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA, 
usando das atribuiçOes que lhe slo conferidas pelo Art. 222, 
Inciso 11, da lei OrgAnlca do Munldplo, e tendo em vista o 
Decreto Lei nV 538193-PMM, de 16 de agosto de ·1993 e, 
considerando ainda o Offclo ~ 291193-CGIPMM, cte 19 ele 
agosto de 1993. 

DECRETA : 

Art. 19 • NOMEAR R~N~ RODRIGUES BARBO
SA, para exercer o Cargo de Provimento em Comiaslo, ele 
Assessora do Gabinet" ML•i'llciPIII, correspondente ao Código 
DAS.1 01.2, ~ Grupo [)ireçlo e Assessoramento Superior • 
DAS.1 00, do Gabinete Municipal, a partir de 20 ele agosto ele 
1993. 

Art. 'Zíl - Este Doe reto entra em VlgOf' na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir do 
dia 20 ' de agosto de 1993, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE·SE E CUMPRA·SF. 
Palécio LAURINDO BANHA, 09 de setembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapâ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
09 dias do mês de setembro de 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
SecretArio Municipal de Administração 

DECRETO NV 484/93·PMM,de 09·de setembro de 1993. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IIAÇf.PÁ, 
usando das atribuiçOes que lhe sAo conferidas pelo Art. 222, 
Inciso 11, da Lei Orgânica do Munlcrplo, e tendo em vjsta o 
Decreto Lei n2 538/93-PMM, de 16 de agosto d@ 1993 e, 
considerando ainda o Ofrcio nv 291/93-CG/PMM, {ia 19 de 
agosto de 1993. 

I 
I 
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DECRETA I 

Art. 1' • N0MW OIMMINO MABNO •AA.-o-
10, . .,_. extrllf' o Cll'go de Provimento em Comlallo, de 
Asaessor do Gabinete Munlcipll, COf'l'eapondente 10 Código 
DAS.101.2, do Grupo Dlreçlo e Allealorlmento SUperior. 
DAS.1 00, do GtlblfJete Munlclpll. a pertir de 20 de agosto de 
1993. 

Art. ~- • Eate Decreto entra em vtgor na data de sua 
publcaçlo, tetroaglndo MUI .r.b ftnanceirol a partir do 
ela 20 de apto de 1893, revogadas u dapoe190ts em 
oontrério. 

REGISTRE.SE, PUBUQUE·SE E CUMPRA·SE. 
Paléclo LAURINDO BANHA, 09 de Mttmbro de 1983. 

JOÃO BOSCO PAPAL!O PAES 
Prtftlto Munlclpll de Ma()lp6 

Publcado neata SecNtalta Mw1lclpll de Adminlatraçlo, 101 

09 dias do m6s de ~~lembro de 1983. 

GU~IRACÁ CARVÃO NUNES 
SectetAt1o Munlclpel de Admlnlstraçlo 

-------- ----------------------· 
DECRETO N' -485f93..PMM, de 09 de setembro de 1993. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. 
usando das atrlbulç6es que lhe aiO conferidas pelo Art. 222, 
lnci8o 11, da Lei OrgAnlca do Munk:fpio, e considerando o que 
consta no Otrclo n9 296f93..CGIPMM, datado de 27 de agosto 

de 1983, 

DECRETA: 

Art. 1~ • EXONERAR CIRIO CAMPOS RAMOS, do 
Cargo de Provtmento em Comlsslo, de Agente Distrital de 
Slo Joaquim do Pacuf, Código DAS.101.1, do Grupo Dlreçlo 
e Asaessoramento Superior • 0AS.1 00, da Sectetarla Muni
cipal de Açlo Cornunlt!rta, a partir de 30 de agosto de 1993. 

Art. 2'2 • Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de 30 de 
agosto de 1993, revogadas as dlsposiç6es em contrério. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palicio LAURINDO BANHA, 09 de setembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPAL~O PAES 
Prefeito Mu~ de Macapt 

F'ubllcado nesta Secretaria Municipal de Adrnlnlstraçlo, aos 
09 dias do mês de setembro de 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Secretirio Municipal de Admlnistraçlo 

DECRETO N' 486193-PMM, de 09 de setembro de 19S3. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÃ. 
usando du atrtbulç6et que lhe ~ conferidas pelo Art. 222, 
lncllo 11, da Lei Orglnlca do Munlcrplo, e considerando o que 
consta no Otrcio n9 296193-CGIPMM, datado de 27 de agosto 
de 1993. 

DECRETA: 

_ P.ag.Q5 

Art. 1V ~ NOMEAR ENILSON VIEIRA ROCHA, 
ocupentl dl Oa1lgoria Funcflmel de Engenheiro Civil, C1use 
A. Nfvel1, pertlnolnW ao 0orwtn1o n9 021180-f'MMIEMOE· 
·SUA, pera exercer o Cargo de Provknento em Oomlsslo, c11 
Agente Dlltrltll de Slo Joaquim do Pacur, C6dlgo 
DAS.101.1, do GRJP.O Dlreçlo e Assessoramento Supenor. 
DAS.100, da Sectetarla Murictpel de Açlo Comldilfa, a 
partir de 30 de agosto de 1993. 

Art. Zi • Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publcaçlo, nmoeglndo seus efeitos legais a partir de 30 de 
agosto de 1993, revogado as dsposlç6es em contrtno. 

REGISTRE.SE, PUBLJQUE·SE E CUMPRA.SE. 
Palécio LAURINDO BANHA, 09 de setembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAP~O PAES 
Prefeito Munlclpel de. Macapé 

Publcado neata Secretarta Mtncipal de Adtrinlstraçlo, aos 
09 dlaa do mês de setembro de 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Secretirio Municipal de Admlnlstraçlo 

DECRETO N' 487 f93..PMM, de 09 de setembro de 1993. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA 
usando ~ atrlbulçOes que lhe slo conferidas pelo Art. 222. 
Inciso 11, da Lei Orgtnica do Munlcfplo, e considerando o q~ 
consla. no Otrclo ~ 2nf93.SEMF11PMM, datado de 09 de 
setembro de 1993, 

DECRETA: 

Art. 1~ • EXONERAR ~RCIO MARQUES PAN· 
TOJA, do Cargo de Provi'nento em Comlsslo, de Diretor do 
0eparta-nento de Admlnlatraçlo Orçamentérla e Financeira, 
Código DAS.1 01.2, do Grupo Dlreçlo e Asaesso'rament> 
Superior· DAS.100, da Secretaria Municipal de Finanças, a 
partir de 1 o de setembro de 1993. 

Art. Zi - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publcaçlo, revogadas ·as dlsposlçOes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-Se E CUMPRA-SE. 
Palicio LAURINDO BANHA, 09 de setembro de1993. 

JOÃO BOSCO PAP~O PAES 
PrefeHo Municipal de Macapã 

Publicado nesta Secretaria Municipal de AdmlnistraçAo, aos 
09 dlaa do mês de setembro de 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
SecretériÕ Municipal de Admlnlstraçlo 

DECRETO·N9 488193-PMM, de 09 de setembro de 1993. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÃ, 
usando das atribuições que lhe slo conferidas pelo Art. 222, 
Inciso 11, da Lei Orgânica do Municfpio, e considerando o que 
consta no Offcio n9 2n/93-SEMFIIPMM, datado de 09 de 
setembro de 1993, 

DECRETA: 
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Art. 12 - NOMEAR ADENIL.SON FERREIRA BRI
TO, ocupante da Categoria Funcional de Auxiliar Técnico em 
Administração, Classe A, Nfvel 4, pertencente ao Quadro de 
Pessoal Permanente da Prefeitura Municipal de Macapâ, pa
ra exercer o Cargo de Provimento em Comissão, de Diretor 
do Departamento de Administração Orçamentária e Financei
ra, Código DAS.101.2, do Grupo Direção e Assessoramento 
Superior- DAS.100, da Secretaria Municipal de Finanças, a 
partir de 1 O de setembro de 1993. 

Art. 22 - Este Decreto ~ntra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 09 de setembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macàpá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
09 dias do mês de setembro de 1993. 

GUAIRACA CARVÃO NUNES 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO N2 489/93- PMM, de 09 de setembro de 1993. 

DISPOE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO 
DO ESTATUTO DO MAGISTtRIO MUNICI
PAL 

O Prefeito Municipal de Macapá , usando das atri
buições que lhe são conferidas pelo Art. 222, Inciso IV e Art. 
328 da Lei Orgânica Municipal, de 20 de junho de 1992 e, 
considerando os termos da Lei Complementar ri9 01/93-
PMM, de 15 de junho de 1993, 

DECRE T A : 

Art. 111 - DESIGNAR os servidores WALTERLINA 
BARBOSA BRASIL, Especialista em Educação; · MARIA 
ROSETE FERREIRA DO AMARAL, Especiafista em Educa
ção; MARIA LÚCIA TEIXEIRA BORGES, Especiafista em 
Educação; JOÃO ARDASSE PICANÇO, Professor; JOSÉ 
CARLOS DA SILVA FONSECA, Professor; RAIMUNDA LI
NA RAMOS, Professora; MARIA RODRIGUES PRIMAVE
RA OLIVEIRA, Professora; LUIZ ARLINDO DA SILVA 
CORREIA, Economista; WALDELI GOUVEIA RODRIGUES, 
Advogado e ORIVALDO AZEVEDO DE SOUZA, Professor, 
para sob a presidência da primeira, constitufrem a Comissão 
de Elaboração do Decreto Regulamentar da Lei Comple
mentar n!! 001, de 15 de julho de 1993, nos termos do Artigo 
136 da referida lei. 

Art. 211 - A Comissão ora institufda, poderá requisitar 
documentos e convocar, quando necess'ârio, servidores e/ou 
Técnicos Especializados, para o fiel cumprimento do objeto 
de sua missão. 

Art. 39 - Fica prorrogado até 18 de outubro de 1993, 
o prazo do término dos trabalhos da Comissão. 

Art. 42 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais à data de 18 de 
agosto de 1993, revogando-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA. 09 de setembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretariá Municipal de Administração, aos 
09 dias do mês de setembro de 1993. 

GUAIRACÀ CARVÃO NUNES 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO N2 490193-PMM, de 10 de setembro de 1993. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AfACAPA, 
usando das atribuições que Íhe são conferidas pelo Art. 222, 
Inciso I, combinado com Parágrafo Único do Art. 49, da Lei 
Orgânica do Municfpio, e considerando o disposto nos autos 
do Processo Administrativo~ ~5193-PMM, datado de 20 
de janeiro de 1993, 

DECRETA : 

Art. 12- CONCEDER ao servidor ANTONIO PAIVA 
BARROS, ocupante da categoria funcional de Agente d.e 
Administração, Classe C, Nfvel 9, lotaQo na Secretaria Muni
cipal de Serviços Públicos, pertencente ao Quadro de Provi
mento Efetivo da Prefeitura Municipal de Macapâ, os benetr
cios constantes do Art. 49, Parágrafo Único, da Lei Orgânica 
do Municfpio, 3/5 (três quintos), da Função Gratificada de 
Encarregado da Conservação de Balne~rios, Código 
CAI.201 .1 , da Secretaria Municipal de Serviços Públicos -
SEMUSP. 

Art. 211 - O benetrcio de que trata este Decreto, seri 
incorporado ao vencimento do servidor, a contar de 20 de ja
neiro de 1993, de açordo com os termos do Art. 401, § 12, da 
Lei Orgânica do Municlpio. 

Art. 39 - Este Dec~ entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo sc:MJS efaitos a contar de 20 de janeiro 
de 1993, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 10 de setembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Pubficado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
1 o dias do mês de setembro de 1993. 

GUAIRACA CARVÃO NUNES 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO N!! 491/93-PMM, de 10 de setembro de 1993. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando das atribuições que lhe sAo conferidas pelo Art. 222, 
Inciso I, combinado com Parágrafo Único do Art. 49, da Lei 
Orgânica do Munlcfpio, e considerando o disposto nos autos 
do Requerimento n9 0782/93-PMM, datado de 21 de janeiro 
de 1993, 

DE.CR ETA : 

Art. 19 - CONCEDER ao servidor EMfDIO BRAGA 
DOS SANTOS, ocupante da categoria funcional de Auxiliar 
Técnico em Engenharia, Classe A, Nfvel 1, lotado na ~ecre-
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tar1a Municipal de Obrl.s t Vlaçlo, pertenoentt ao Quadro dt 
Provimento Efttlvo da Prtftltura Munlolpal c1t Macapt. os 
btntffclol C10n tlntll do Art. 41, Plftgrafo Úntoo, da Lei Or
glnlca do Munltfplo,.315 (trts quintos), da Representaçlo do 
Cargo de Provimento em Comls,slo, de Chefe da Dlvlelo de 
Estudos e Projetos, Código 0AS.1 01 .1, da Secretana MurW
cipal de Obras e Vlaçlo. 

Art. ~ - O beneffclo de que trata este Decreto, seri 
Incorporado ao vencimento do servidor, a contar de 01 de ju
tlo de .1993, de acordo com os tlnnoa do Art. 401, § 19, da 
Lei Orgtnlca do Municrpio. 

Art. ~ - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publcaçlo, revogadas as dlsposiç6es em oontrétlo. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Pa16clo LAURINDO BANHA, 10 de setembro de 1993. 

JOÂO BOSCO PAPAI.êO PAES 
P~ Municipal de Macap6 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnlstraçlo, aos 
10 <ias do mês de setembro de 1993. 

GUAlRACÁ CARVÃO NUNES 
Secretário Municipal de Administraçlo 

DECRETO N9 492193-PMM, de 10 de setembro de 1993. 

O PREFEffO MUNICIPAL DE IIACAPA, 
usando das atribuições.que lhe slo conferidas pelo Art. 222, 
Inciso I, combinado com Parégrafo Único do Art. 49, da Lei 
Orgânica do Munlcfpio, e ~siderando o disposto nos autos 
do Processo Administrativo n9 12482/92-PMM, datado de 20 
de novembro de 1992. 

DECRETA: 

Art. 19 - CONCEDER l servidora MARIA VIOLAN
TE BARBOSA DE· OLIVEIRA, ocupante da categoria funcio
nal de Professora, Classe E, Nfvel 4, pertencente ao Quadro 
de Provimento Inativo da Prefeitura Municipal de Macapâ, os 
beMtrclos constantes do Art. 49, rarágrafo Único, da Lei Or
gânica do Municfplo, 5/5 {cinco quintos), da Representaçlo. 
do Cargo de Provimento em Comissão, de Diretora da Es
cola Municipal de 19 Grau Amapá, correspondente ao Código 
DAS.1 01 •. 1, da Secretaria Municipal de Educaçlo e Cultura. 

Art. ~ - O beneffclo de que trata este Decreto, serA 
incorporado ao vencimento da servidora, a contar de 20 de 
novembro de 1992, de acordo cem os termos do Art. 401, § 
19, da Lei Orgânica do Municfpio. 

Art. 39 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 20 de no
vembro de 1992, revogadas as disposiçOes em contrário. 

REGISTRE:-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO SANHA, 1 O de sete[llbro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALéO PAES 
Prefeito Municipal de Macapà 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 

10 dias do mês de set8f"'''bn) de 1993. 
- GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 

Secretérlo Munk:lpal de Admlnlshlçlo 

DECRETO N9 493193-PMM, de 10 de setembro de 1993. 

O PREFEffO MUNICIPAL DE AIACAPA, 
usando das atribulçOes que lhe slo conferidas pelo Art. 222, 
lnclsq I, combinado com Parégrafo Único do Art. 49, da Lei 
Orglnlca do Municfpio, e considerando o disposto nos autos 
do Processo A<*TIInlstratlvo n9 6889193-PMM, datado de 10 
de agosto de 1993. 

DECRETA: 

Art. 19 - CONCEDER à servidora MARIA MIRACE
LE DE FREITAS RODRIGUES, ocupante da categoria fun
cional de Agente de AdminlstraçAo, Código AT -Q31, Classe 
B, Nfvel 7, lotada na Secretaria Municipal de Educaçlo e 
Cultura, mais 1/5 (hum quinto) na Funçlo Gratificada de Se
cretária da Escola Municipal de 12 Grau Aracy Nascimento, 
Código CAI.201.1, da Secretaria Municipal de EducaçAo e 
Cultura- SEMEC. 

Art. 29 - O beneffclo de que trata este Decreto, será 
Incorporado ao vencimento da servidora, a contar d~ 01 de 
março de 1993, de acordo com os termos do Art. 401 , § 19, 
da Lei Orgânica do Municfpio. 

Art. 39 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
pub&caçAo, retroagindo seus efeitos a contar de 01 de março 
de 1993, revogadas as dispÓslçOes em contr6rio. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio L.AURINDO BANHA, 10 de setembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALéO PAES 
Prefeito Municipal de Macapâ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de AdrninlstraçAo, aos 
1 o dias do mês de setembro de 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
SecretArio Municipal de AdministraçAo 

DECRETO N9 494/93-PMM, de 10 de setembro de 1993. 

O PREFEffO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando das atribuições legais, que · lhe sAo conferidas pelo 
Art. 222, Inciso I, combinado com Parágrafo Único do Art. 49, 
da Lei Orgânica do Municfpio, e considerando o disposto nos 
autos do Processo Administrativo n9 3816f93.PMM, datado 
de 29 de abril de 1993, 

UECRETA : 
Art. 19 - CONCEDER à servidora ITAMAR BAR

~OSO ASSUNÇÃO, ocupante da categoria funcional de 
Professora, Classe B, Nfvel 2, lotada na Secretaria Munidpal 
de Educação e Cultura, pertencente ao Quadro de Provi
mento Efetivo da Prefeitura Municipal de Macapl, os beneff
cios constantes do Art. 49, Parágrafo Único.-da Lei Orgânica 
do Munlcfpio, mais 1/5 (hum quinto) da Representação do 
Cargo de Diretora da Escola Municipal de 19 Grau Jardim Fe
licidade, Código DAS.1 01 :1, da Secretaria Municipal de Edu
caçAo e Cultura- SEMEC. 

Art. 29 - O beneffclo de que trata este Decreto, serA 
incorporado ao vencimento da servidora, a contar de 29 de 
abril de 1993, de acordo com os termos do Art. 401, § 12, da 
Lei Orgânica do Municfpio. 
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Art. 39 - Este Oecnrlo entra em vigor na dat4 de' tua 
pubficaçAo, retroagindo seus efe1tos a partir de 29 de abri de 
1993, revogadas as dl~s em contr6rio. . · 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 10 de setembro de 1993. 

JOÃO .BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapâ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administraçlo, aos 
10 dias do mês de setembro de 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO N9 495193-PMM, de 10 de setembro de 1993. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IIACAPA. 
usando das "atribuições legais, que lh_e slo conferidas pelo 
Art. 222, Inciso I, combinado com Parãgrafo Único do Art. 49, 
da • i Orgânica do Munlclpio, e consider.,,O o disposto nos 
autc::; do Processo Administrativo ~ 5244193-PMM, datado 
de 22 de junho de 1993, 

DECRETA : 

J\rt. 12 - CONCEDER ao servidor LAIA PINHEIRO 
DA SILVA, ocupante da categoria funcional de Fiscal de 
Postura, Classe B, Nlvel 8, lotado na ~ecretaria Municipal de 
Serviços Públicos, pertencente ao Quadro ·de Provimento 
Efetivo da Prefeitura Municipal de Macapá, os beneficios 

""c;tantes do Art. 49, Parágrafo Único, da Lei Orgânica do 
Murudpio, 1/5 {hum ·quinto) da Função Gratificada de Chefe 
da Seção de Lixeira Pública, Código CAI.201.2, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos. 

Art. ~ • O beneficio de que trata este Decreto, será 
incorporado a6 vencimento do servidor, a contar de 22 de ju· 
nho de 1993, de acordo com os termos do Art. 401, § 19, da 
Lei Orgânica do Municfpio. 

Art. 311 • Este Decreto entra em vigor na data de sua 
pubficação, retroagindo sei.Js efeítos a contar de 22 ~ junho 
de 1993, revogadas as disposiçOes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 10 de setembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPAL~O PAES 
Prefeito ~uniclpal de Macapâ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administraçlo, aos 
10 dias do mês de setembro de 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO N9 4196193-PMM, de 10 de setembro de 1993. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÃ, 
usando das atribuições legais, que lhe slo conferidas pelo 
Art. 222 - I, da Lei OrgAnica do Municfplo, de 20 de junho de 
1992 combinado com o Art. 206 e seguintes, da Lei n9 

133/ào.PMM (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
CIVIS DO MUNICIPIO DE MACAPÁ) e oonsldêfindo o dis· 

posto no Offclo nll 160193-CORRIPMM, de 02 dt setembro 
de 1993, 

DECRETA: 
Art. 111 ·DESIGNAR OS SERVIDORES : SELMA 

LÚCIA COELHO, Agente de Administraçlo, lotada na Corre
gedoria Municipal; JOS~ MARIA FLEXA VIANA, Técnico em 
Contablldade, lotado na Secretaria Municipal de Finanças e 
MA TIAS JOS~ BATISTA ROSA, lotado na Procuradoria Ge
• ai do Municlpio, para, sob a presidência do primeiro, consti
tulrem a Comissão de Inquérito Administrativo, encarregada 
de apurar os fatos contidos no Offcio nll 160193-CORR/PMM, 
de 02 de setembro de 1993. 

Art. ~ - A Çomisslo ora insttturda. terá o prazo de 
30 (trinta) dias, contados da data de sua lnstalaçlo, para 
conclusão dos trabalhos, apresentando circunstanciado re
latório, para as considerações finais do Exrno. Senhor Pre
feito. 

Art. 39 - Este Decreto entra 8IT) vigor na data de sua 
publcaçlo, revogadas as ~sposlçOes em contrArio. 

D~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLlQUE-SE. 
PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 10 de 

setembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapâ 

DECRETO N9 497/93-PMM, de 10 de setembro de 1993. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IIACAPA. 
usandO das atribuições legais, que lhe slo conferidas pelo 
Art. 222 - I, da Lei Orgânica do Municlplo, de 20 de junho de 
1992, combinado com o Art. 206 e seguintes, da Lei ~ 
133/80-PMM (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
CIVIS DO MUNICIPIO DE MACAPÁ) e considerando o dis
posto no Oficio nll 161/93-CORRIPMM, de 02 de setembro 
de 1993, 

DECRETA : 
Art. 111 - DESIGNAR OS SERVIDORES : ANTO

NIO LUIZ DA SILVA SOUTO, Técnico ém Contabilidade; 
LUIZA RAQUEL SOARES PICANÇO DOS SANTOS, Téc
nica em Contabilidade e MARIA DE NAZAR~ RODRIGUES 
DE SOUZA, Técnica em Secretariado, todos lotados na Se
cretaria Muni~ipal de Administração e pertencentes ao Qua
dro de Pessoal Permanente do Municlpio, para, sob a presi
dência do primeiro, constitufrem a Comisslo de Inquérito 
Administrativo,. encarregada de apurar os fatos contidos no 
Otrcio ~ 161/93-CORR/PMM, de 02 de setembro de 1993. 

Art. ~ - A Comissão ora lnstiturcta, terá o prazo de 
30 (trinta) dias, contados da data de sua lnstalâçlo, para 
conclusão dos trabalhos, apresentando circunstanciado. re
latório, para as consideraçOes finais do Exrno. Senhor Pre
feito. 

Art. 311 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publcaçlo, revogando-se as dlsposlçOes em contrário. 

D~·SE Cl~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 10 de 

setembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPAL~O PAES 
Prefeito Municipal de Macapã 
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